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presarial e o setor público. Coordenação e participação como docente 
em cursos de formação profissional ou de especialização tecnológica 
dirigidos para empresas ou para o setor público. A avaliação deste cri-
tério deve ainda ter em conta a valorização económica dos resultados 
de investigação alcançados, medida pelos contratos de desenvolvimento 
e de transferência de tecnologia a que deram origem e as empresas de 
spin -off para cuja criação tenham contribuído.

CTC
3
 — Divulgação de ciência e tecnologia

Coordenação e participação em iniciativas de divulgação científica e 
tecnológica junto da comunidade científica (ex. organização de congres-
sos e conferências) e para diversos públicos. Publicações de divulgação 
científica e tecnológica.

6.3.4 — Avaliação da vertente Gestão Universitária (V
GU

)
Avalia -se a participação do candidato em atividades de gestão cien-

tífica, pedagógica ou institucional.
6.4 — Modo de funcionamento do júri
Cada membro do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada 

candidato em relação a cada vertente, numa escala de 0 a 100, tomando 
em consideração os critérios aprovados para cada vertente, com um grau 
de exigência ajustado à categoria para que o concurso é aberto.

O Resultado Final (RF) da avaliação de cada candidato por cada 
membro do júri é calculado através da fórmula de ponderação das várias 
vertentes curriculares:

RF = 0,35*V
MC

 +0,25*V
EMP

 +0,20*V
TC

 + 0,20*V
GU

a qual reflete os pesos associados a cada vertente, constantes da Tabela 1.

Tabela 1. Pesos associados às vertentes de avaliação 

Vertente Peso

V
MC

(Mérito científico) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
V

EMP
(Experiência e mérito pedagógico)  . . . . . . . . . . . . . . 0,25

V
TC

(Extensão e valorização do conhecimento)  . . . . . . . . . 0,20
V

GU
(Gestão Universitária) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20

Doutor João Paulo Serejo Goulão Crespo, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor José Luís Cabral da Conceição Figueiredo, Professor Catedrá-
tico da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo, Professor Catedrático 
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Romualdo Luís Ribera Salcedo, Professor Catedrático da 
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

9 de janeiro de 2014. — A Vice -Reitora, Prof.ª Doutora Maria de 
Lurdes Correia Fernandes.

207525795 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 1091/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico do Cávado e 

do Ave de 09 de fevereiro de 2012, foi autorizada com efeitos a partir 
de 01 de março de 2012, após conclusão do período experimental, a 
manutenção do contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, como Professor Adjunto, do Dr. Paulo Adriano Marques 
Sousa Teixeira, sendo remunerado pelo escalão 1, índice 185, da tabela 
remuneratória aplicável aos Docentes do Ensino Superior Politécnico.

13 de janeiro de 2014. — O Presidente, João Baptista da Costa 
Carvalho.

207532971 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Regulamento n.º 23/2014
No uso da competência prevista na alínea n), do n.º 1, do artigo 40.º 

dos Estatutos do Instituto Politécnico da Guarda, publicados através do 
Despacho Normativo n.º 48/2008, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 171, de 4 de setembro, torna -se público que por despacho datado de 
30 de dezembro de 2013, foi homologado o Regulamento da Prática de 
Ensino Supervisionada dos Cursos de Mestrado Habilitadores à Docência 
do Instituto Politécnico da Guarda, aprovado em reunião do Conselho 
Técnico -Científico da Escola Superior de Educação, Comunicação e 
Desporto, de 18 de dezembro de 2013.

13 de janeiro de 2014. — O Presidente do IPG, Prof. Doutor Cons-
tantino Mendes Rei.

Regulamento da Prática de Ensino Supervisionada 
dos Cursos de Mestrado Habilitadores à Docência

Artigo 1.º
Enquadramento Jurídico

O presente regulamento visa desenvolver e complementar o regula-
mento dos cursos de mestrado do Instituto Politécnico da Guarda (IPG), 
regulamento n.º 387/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 195, de 9 de outubro de 2013.

Artigo 2.º
Âmbito de Aplicação

O presente regulamento aplica -se à Prática de Ensino Supervisio-
nada (PES), objeto de relatório final, dos ciclos de estudos conducente 
ao grau de mestre dos cursos previstos no Decreto -Lei n.º 43/2007, a 
funcionar na Escola Superior de Educação, Comunicação e Desporto 
(ESECD -IPG).

Artigo 3.º
Local

A PES decorre nos estabelecimentos de ensino, com os quais a ESECD-
-IPG celebra protocolos de estágio.

 Na sequência do seu exercício avaliativo, cada membro do júri constrói 
a sua lista ordenada de avaliação dos candidatos, com a qual participa 
nas votações que conduzem à decisão de aprovação dos candidatos em 
mérito absoluto, nos termos descritos no ponto 6.1 e à ordenação final 
dos candidatos nos termos do ponto 6.4.1 seguinte.

6.4.1 — Deliberações do Júri
Qualquer deliberação resultará do artigo 17.º, n.º 12 do Regulamento 

dos Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associa-
dos e Auxiliares da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, 
publicado no Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto de 2010, 
aplicável por força do artigo 83.º -A do ECDU que determinou a aprova-
ção do mesmo com vista à execução das normas daquele diploma legal, 
abrangendo a tramitação procedimental dos concursos, designadamente 
o sistema de avaliação e de classificação final.

Destarte, nos termos do artigo 17.º, n.º 12 do referido Regulamento o 
júri deliberará através de votação nominal fundamentada nos critérios de 
seleção adotados e divulgados a aprovação e a ordenação dos candidatos, 
sendo exigida a maioria absoluta para qualquer deliberação, isto é, um 
número de votos, pelo menos, igual a metade mais um dos votos dos 
membros presentes, não sendo permitidas abstenções.

Na primeira reunião de Júri deverá o mesmo deliberar a forma de 
obtenção de maioria absoluta para efeitos de ordenação final nos termos 
da aplicação conjugada dos artigos: 2.º, n.º 4; 3.º, alínea i), parte final; e 
14.º do Regulamento dos Concursos para Recrutamento de Professores 
Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade do Porto — Des-
pacho n.º 12913/2010, publicado no Diário da República, n.º 154, de 
10 de agosto de 2010 — 50.º n.º 5 do ECDU e 27.º n.º 1 do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro.

7 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Prof.ª Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, Vice-

-Reitora da Universidade do Porto e Professora Catedrática da Faculdade 
de Letras da Universidade do Porto.

Vogais:
Doutora Maria Margarida Lopes Figueiredo, Professora Catedrática 

da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Doutor Armando José Latourrette de Oliveira Pombeiro, Professor 

Catedrático do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor Francisco Manuel da Silva Lemos, Professor Catedrático do 

Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;




